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ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° O~ /2015 

PROÍBE, EM TODO TERRITÓruO MUNICIPAL, A 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE PEDÁGIOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito do Município 
~~~:"':'_..LL>-J~s!;is, no uso das a tribuições que lhe são conferidas por le i, fa z 

sa ber que a Câmara Municipa l d e Assis a provou e e le sanciona a 
seguinte Le i: 

Ari. 1°. Fica proibida a cons trução de Unidade d e Ped ágio por 
Concessioná rias ou d e qualquer natureza d entro do perímeh-o do 
município de Ass is, sa lvo a utorização por re ferendo popular, nos 
moldes d a legislação eleitora l. 

Ari. 2°. Fica o Pode r Executivo proibido de autorizar e a provar 
qua lquer proje to técnico ou expedir al va rá para a cons trução de que 
trata o a rti go l ° desta Lei, sem a autorização d o referendo po pular. 

Art, 3°. O Poder Executi vo regulamentará a presente Lei no prazo de 
90 (noventa) dias, a contar da da ta de sua publicação. 

Ari. 4 °. Essa le i entrará em vigor na d ata de sua publicação. 

Art. 5°, Rcvogdlll-se as di sposiçõt.'s em contrário. 
SA LA DAS SESSÕES, em 10 de fevereiro de 2016. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 

o presente projeto visa in1pedir a constru ção de unidades de 
pedágios em todo lerritórjo municipal. 

É público c notório o grande número de pedágios construíd os 
em nossa região, falo que traz insatisfação para a população local. 

Diante desse inconformismo, divf'rsos munícirC's nos 
procuraram c solic ilardll1 que fosseln tomadas as providências 
necessárias para impedir fi vinda de mais pedágios para o nosso 
Município. 

Esclarecemos que já existem impostos em nosso país específicos 
para melhorias, investimentos e co nservação de nossas rodovias, como 
podemos ci tar, por exemplo, a CrDE (Contribuição de Intervenção de 
Domínio Econômico), que recai sobre o custo dos combustíveis. 

A CI DE combustíveis foi criada pela Lei ,," I 0.336, de 19 de 
dezembro de 2001 , na ges tão do presidente Fernando Henrique 
Cardoso. É incidente sobre a importação c a comercia li zação 
de gasolina, diesel e respectivas correntes, querosene de avjação 
derivativos, óleos combus tí veis (fuel-oil), gás liqucfei to de 
petróleo (GLP), inclusive o derivado li<' gás natural e de nafta , e álcool 
etílico co mbus tíve l. 

ESSd con trjbuição incide sobre os produtos importado:, p sua 
comercia li zação. Têm co mo fato gerador os cornbustíveis em ge ral. Os 
con h'ibuintcs são o produtor (refinaria), o formulado !" (laboratórios de 
pesquisas) c o importador (pessoa física ou jurídica) 
dos combus tíveis elencados no dl't. 3" da Lei ,,010.3::16, de 200 1. 

Do lotai arrecadado, 7 1 % vão para o orçamento da União, e os 
outros 29% são distribuídos en tre os es tados c o Distrito Federal, em 
cotas proporcionais à extensão da malha viária, ao consumo de 
combustíve is c à populaçJo. Os recursos devem ser aplicados em: 
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ESTADO DE SÃO PAULO 


• progra mas ambientais para redu zir os e fe itos da po lu ição 
causada pelo uso de co mbus tíveis; 

• subsíd ios à compra de c01l1bustíveis; ou 

• infra-es trutura de tra nsportes. 

Assis co mo cidade polo reg iona l será sen..." ive[me ntc 
prejud icad a economi ra rnentL' com a ins ta laçã o de novos pedá gios, eis 
qu e' diminuirá a vi nd a de pessoas de cidad es d a região que 
frequ e nte me nte fazem suas compras no co mércio local. 

Esperamos conta r com o apoio dos nobres pares pa rd com o 
presen te Projeto de Le i, send o certo qu e o mes mo vem de e ncontro 
com os anseios po pu lares. 

Ass im sC'nd o, submetemos o presente Projeto de Le i à el evada 
a prec iaçao dos ilustres membros d es ta Casa, na expecta ti va til' qu e, 
a pós reg ul a r tra mitação, seja ao fina l de li.berado c a provad o na d evida 
forma reg i menta l. 

SALA DAS SESSÕES, em 10 de fevereiro de 2016. 
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P I JUNIOR 
Vcrcad - pse 
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